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6, assim descrita: partindo-se do ponto 1, alinhado com a 
Rua Padre Luís de Siqueira com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7385971.37225109 E = 351138.230602663; daí 
deflete com azimute de 100 graus, 2 minutos e 27 segundos, 
na extensão de 13,08m (treze metros e oito centímetros) até o 
ponto 2 e segue confrontando com a Rua Padre Luís de Siqueira 
com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7385969.09 E = 
351151.12; daí deflete com azimute de 111 graus, 34 minutos 
e 29 segundos, na extensão de 14,37m (catorze metros e trinta 
e sete centímetros) até o ponto 3 e segue confrontando com 
o lote registrado na Matrícula nº 272.686/9º RI com coorde-
nadas UTM no Datum SAD-69 N = 7385963.80231316 E = 
351164.492386703; daí deflete com azimute de 186 graus, 5 
minutos e 43 segundos, na extensão de 38,75m (trinta e oito 
metros e setenta e cinco centímetros) até o ponto 4 e segue 
confrontando com a Travessa Bandeira de Aracambi (Matrícula 
nº 284.588/9º RI) com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N 
= 7385925.26707478 E = 351160.37718731; daí deflete com 
azimute de 186 graus, 5 minutos e 43 segundos, na extensão de 
14,27m (catorze metros e vinte e sete centímetros) até o ponto 
5 e segue confrontando com o lote registrado na Matrícula nº 
272.687/9º RI com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 
7385911.07756729 E = 351158.861881967; daí deflete com 
azimute de 186 graus, 5 minutos e 43 segundos, na extensão 
de 24,85m (vinte e quatro metros e oitenta e cinco centíme-
tros) até o ponto 6 e segue confrontando com a Rua Bandeira 
de Acarambi com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 
7385886.36040229 E = 351156.222322262; daí deflete com 
azimute de 302 graus, 29 minutos e 30 segundos, na extensão 
de 31,35m (trinta e um metros e trinta e cinco centímetros) 
até o ponto 7 e segue confrontando com a Remanescente do 
Espaço Livre localizado entre as Ruas D-6 e D-7 do loteamento 
Jardim Rodolpho Pirani/9º RI com coordenadas UTM no Da-
tum SAD-69 N = 7385903.20517565 E = 351129.773070501; 
daí deflete com azimute de 7 graus, 4 minutos e 21 segun-
dos, na extensão de 60,62m (sessenta metros e sessenta e 
dois centímetros) até o ponto 8 e segue confrontando com 
a sem nome com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 
7385963.36847175 E = 351137.237568699; daí deflete com 
azimute de 7 graus, 4 minutos e 21 segundos, na extensão de 
8,06m (oito metros e seis centímetros) até o ponto 1, ponto 
inicial da descrição deste lote, onde fecha a poligonal com área 
total de 2.039,71m² (dois mil e trinta e nove metros e setenta e 
um decímetros quadrados) e perímetro de 205,35m (duzentos e 
cinco metros e trinta e cinco centímetros).

II - localizada na Rua Conde de Avintes, constituída por 
parte do Espaço Livre 8M no Croqui nº 101170, do arquivo do 
Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, pertencente 
à ZEIS 1 – L194, demarcada no Mapa 4 do Plano Diretor Estra-
tégico do Município de São Paulo - Lei nº 16.050, de 31 de julho 
de 2014, caracterizada no perímetro definido na planta PAP 
19.0112.17 – Assentamento Núcleo F/Gaspar Madeira – São 
Francisco Global – do arquivo da Coordenadoria de Regulari-
zação Fundiária, juntada à fl. 38 do processo administrativo nº 
2017-0.037.446-6, assim descrita: partindo-se do ponto 1, ali-
nhado com a área pública municipal desafetada pelo anexo III 
da Lei 14.665/08, folha RD 027 com coordenadas UTM no Da-
tum SAD-69 N = 7386552.93778254 E = 351227.406488911; 
daí deflete com azimute de 348 graus, 9 minutos e 19 segun-
dos, na extensão de 31,06m (trinta e um metros e seis centí-
metros) até o ponto 2 e segue confrontando com a área pública 
municipal desafetada pelo Anexo III da Lei nº 14.665, de 8 de 
janeiro de 2008, folha RD 027 com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7386583.34211344 E = 351221.030063078; daí 
deflete com azimute de 348 graus, 9 minutos e 19 segundos, 
na extensão de 36,89m (trinta e seis metros e oitenta e nove 
centímetros) até o ponto 3 e segue confrontando com a área 
pública municipal desafetada pelo Anexo III da Lei nº 14.665, 
de 2008, folha RD 027 com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7386619.45211344 E = 351213.457038776; daí 
deflete com azimute de 9 graus, 45 minutos e 33 segundos, 
na extensão de 44,42m (quarenta e quatro metros e quarenta 
e dois centímetros) até o ponto 4 e segue confrontando com 
a área pública municipal desafetada pelo Anexo III da Lei nº 
14.665, de 2008, folha RD 027 com coordenadas UTM no Da-
tum SAD-69 N = 7386663.23211344 E = 351220.987038776; 
daí deflete com azimute de 103 graus, 49 minutos e 15 se-
gundos, na extensão de 7,74m (sete metros e setenta e quatro 
centímetros) até o ponto 5 e segue confrontando com a área 
pública municipal desafetada pelo Anexo III da Lei nº 14.665, 
de 2008, folha RD 027 com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7386661.38211344 E = 351228.507038776; daí 
deflete com azimute de 27 graus, 3 minutos e 53 segundos, na 
extensão de 14,35m (catorze metros e trinta e cinco centíme-
tros) até o ponto 6 e segue confrontando com a área pública 
municipal desafetada pelo Anexo III da Lei nº 14.665, de 2008, 
folha RD 027 com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 
7386674.16211344 E = 351235.037038776; daí deflete com 
azimute de 69 graus, 44 minutos e 47 segundos, na extensão de 
5,89m (cinco metros e oitenta e nove centímetros) até o ponto 
7 e segue confrontando com o lote registrado na Matrícula nº 
272.399/9º RI com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 
7386676.20374601 E = 351240.570129245; daí deflete com 
azimute de 186 graus, 5 minutos e 43 segundos, na extensão de 
123,96m (cento e vinte e três metros e noventa e seis centíme-
tros) até o ponto 1, ponto inicial da descrição deste lote, onde 
fecha a poligonal com área total de 1.639,17m² (mil seiscentos 
e trinta e nove metros e dezessete decímetros quadrados) e 
perímetro de 264,31m (duzentos e sessenta e quatro metros e 
trinta e um centímetros).

Parágrafo único. O perímetro, a dimensão e a planta da 
área pública descrita no “caput” deste artigo ficam reconheci-
dos por este decreto e constituem documentos hábeis para fins 
de registro perante o Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 2º Fica a área referida no artigo 1º deste decreto desti-
nada à promoção de regularização fundiária, nos termos da Lei 
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JOÃO DORIA

 LEIS
 LEI Nº 16.691, DE 13 DE JULHO DE 2017

(Projeto de Lei nº 603/16, do Executivo)

Introduz modificações na Lei nº 13.545, de 
31 de março de 2003, que dispõe sobre o 
Programa Família Guardiã, alterando sua 
denominação para Serviço Família Aco-
lhedora.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 20 de junho de 2017, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação do Programa Família 
Guardiã, instituído pela Lei nº 13.545, de 31 de março de 2003, 
para Serviço Família Acolhedora.

Art. 2º A Lei nº 13.545, de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 2º ......................................................
Parágrafo único. Poderão ser admitidas, mediante ava-
liação técnica, crianças e adolescentes cujos pais te-
nham sido destituídos do poder familiar, bem como 
crianças ou adolescentes com pouca possibilidade de 
reinserção familiar ou de colocação em família subs-
tituta, por meio da guarda subsidiada, que poderá ser 
concedida, inclusive, à família extensa.” (NR)
“Art. 6º Podem inscrever-se no Serviço Família Acolhe-
dora os maiores de 18 anos, sem restrição de gênero 
e estado civil, interessados em ter sob sua responsa-
bilidade crianças e adolescentes e zelar pelo seu bem-
-estar, na forma estabelecida na regulamentação da 
presente lei.” (NR)
“Art. 14. À Família Acolhedora será concedido auxílio 
pecuniário, a título de ajuda de custo, calculado da 
seguinte forma:
I - para 1 (uma) até 3 (três) crianças ou adolescentes: 
1 (um) salário mínimo mensal para cada beneficiário 
do Programa;
II - para 4 (quatro) ou mais crianças ou adolescentes:
a) até o terceiro beneficiário: 1 (um) salário mínimo 
mensal para cada beneficiário; e
b) a partir do quarto beneficiário: 1 salário mínimo 
mensal para cada 2 (dois) beneficiários.” (NR)
“Art. 15. Em caso de acolhimento de criança ou ado-
lescente com deficiência, o auxílio pecuniário será 
concedido ainda que ocorra recebimento de Benefício 
de Prestação Continuada.” (NR)
“Art. 23. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta dos recursos do Fundo Municipal de 
Assistência Social.” (NR)

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado o parágrafo único do art. 16 da Lei nº 13.545, de 2003.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
julho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

julho de 2017.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.783, DE 13 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a Política de Gestão Docu-
mental e o Sistema de Arquivos do Muni-
cípio de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A Política Municipal de Gestão Documental e o 

Sistema de Arquivos do Município de São Paulo passam a ser 
regidos pelas disposições deste decreto.

Parágrafo único. Compõem o Sistema de Arquivos do Municí-
pio de São Paulo os órgãos públicos integrantes da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta e os arquivos privados do Mu-
nicípio declarados como de interesse público e social, nos termos 
do artigo 12 da Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

Art. 2º Consideram-se arquivos, para os fins deste decreto, 
os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos 
públicos, instituições de caráter público e entidades privadas, 
em decorrência do exercício de atividades específicas, bem 
como por pessoa física, qualquer que seja o suporte da informa-
ção ou a natureza dos documentos.

Art. 3º Todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de res-
ponsabilidade, ressalvadas as informações pessoais e aquelas 
cujos sigilos sejam imprescindíveis para a segurança da socie-
dade e do Estado, conforme o disposto na Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e no 
Decreto Municipal nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012, e 
demais alterações.

Art. 4º É dever da Administração Pública Municipal con-
trolar o acesso e a divulgação de documentos, dados e infor-
mações sigilosos e pessoais sob a custódia de seus órgãos e 
entidades, assegurando a sua proteção contra perda, alteração 
indevida, acesso, transmissão e divulgação não autorizados.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE ARQUIVOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Art. 5º Fica instituído o Sistema de Arquivos do Município 

de São Paulo, com o objetivo de:
I - planejar e coordenar a gestão de documentos e informa-

ções municipais, inclusive de documentos digitais;
II - harmonizar as diversas fases da administração dos 

documentos públicos, observando as peculiaridades dos órgãos 
geradores e acumuladores da documentação;

III - promover a integração das atividades de protocolos 
e arquivos existentes nos diversos órgãos da Administração 
Pública Municipal;

IV - facilitar o acesso aos documentos e informações do 
poder público municipal, nos termos da legislação vigente;

V - assegurar a preservação de documentos do poder pú-
blico municipal que tenham valor histórico, cultural, probatório 
e informativo.

Art. 6º Para os fins deste decreto consideram-se integran-
tes do patrimônio arquivístico público todos os documentos, 
de qualquer tipo e natureza, em qualquer suporte, gerados e 
acumulados no decurso das atividades de cada órgão da Admi-
nistração Pública Municipal, que se distribuem em:

I - arquivos correntes: constituídos pelos conjuntos de 
documentos em trâmite ou que, mesmo sem movimentação, 
constituam objeto de consultas frequentes;

II - arquivos intermediários: constituídos pelos conjuntos de 
documentos procedentes de arquivos correntes que aguardam 
destinação final – eliminação ou recolhimento para guarda per-
manente – em depósitos de armazenagem temporária;

III - arquivo permanente: constituídos pelos conjuntos de 
documentos que assumem valor histórico, cultural e de tes-
temunho, extrapolando a finalidade específica de sua criação 
e aos quais devem ser assegurados a preservação e o acesso 
público.

Art. 7º Integram o Sistema de Arquivos do Município de 
São Paulo:

I - Órgão Central: Coordenadoria de Gestão Documental, 
da Secretaria Municipal de Gestão;

II - Órgãos Setoriais: unidades responsáveis pela gestão 
documental dos órgãos e entidades municipais;

III - Arquivo Histórico Municipal, da Secretaria Municipal 
de Cultura.

§ 1º Caberá a cada órgão ou entidade municipal a defini-
ção das respectivas unidades que constituirão Órgãos Setoriais 
do Sistema de Arquivos do Município de São Paulo.

§ 2º Na ausência da definição, a atribuição de Órgão 
Setorial caberá à Chefia de Gabinete do órgão ou entidade 
municipal.

Art. 8º O Órgão Central do Sistema tem as seguintes 
atribuições:

I - atuar como instância normativa nas áreas de gestão e 
preservação de documentos públicos;

II - propor e acompanhar a implementação da Política Mu-
nicipal de Gestão Documental;

III - promover a articulação e prestar orientação técnica aos 
órgãos integrantes do Sistema;

IV - analisar e aprovar as ferramentas de gestão documen-
tal de que trata o artigo 12 deste decreto;

V - desenvolver planos de formação, desenvolvimento e ca-
pacitação técnica dos recursos humanos nas habilidades afetas 
à gestão documental;

VI - propor a declaração de interesse público e social de 
arquivos privados do Município, nos termos do artigo 12 da 
Lei Federal nº 8.159, de 1991, mediante parecer e avaliação 
técnica.

Art. 9º Os Órgãos Setoriais do Sistema de Arquivos do Mu-
nicípio de São Paulo têm as seguintes atribuições:

I - prestar assistência aos respectivos órgãos e entidades 
municipais nos assuntos relacionados à gestão e preservação 
de documentos públicos;

II - planejar e acompanhar a implementação dos pro-
gramas, diretrizes e normas emanadas do Órgão Central do 
Sistema, no âmbito das Secretarias Municipais ou Autarquias a 
que pertencerem;

III - elaborar, em conformidade com as diretrizes emanadas 
do Órgão Central, o conjunto de normas disciplinadoras da 
recepção, digitalização, produção, tramitação, arquivamento, 
preservação e transferência dos documentos gerados em seus 
respectivos âmbitos de atuação;

IV - prestar orientação técnica, controlar e, quando for o 
caso, executar as atividades de arquivo, em seus respectivos 
âmbitos de atuação;

V - manter cadastro das unidades pertencentes às suas 
estruturas organizacionais, responsáveis por atividades de ar-
quivo, bem como das relações de séries documentais que essas 
unidades mantêm sob custodia;

VI - fornecer dados e informações decorrentes de suas 
atividades ao Órgão Central;

VII - identificar e avaliar os documentos produzidos, rece-
bidos e acumulados pelos órgãos e entidades municipais a que 
pertencerem, com vistas à elaboração e aplicação de planos de 
classificação e tabelas de temporalidade de documentos;

VIII - proceder à eliminação, transferência e recolhimento 
de documentos, nos prazos definidos pelas tabelas de tempo-
ralidades.

Art. 10. O Arquivo Histórico Municipal tem as seguintes 
atribuições:

I - dar suporte às unidades integrantes do Sistema no que 
se refere à preservação dos acervos por meio de políticas de 
conservação preventiva, curativa e restauro, e ações de moni-
toramento e controle permanente das condições dos depósitos;

II - proceder à organização, descrição e preservação do 
acervo de documentos de valor permanente recolhidos do Ar-
quivo Administrativo e dos órgãos municipais ou provenientes 

de fundos particulares, desde que relacionados à Administração 
Pública;

III - desenvolver projetos de ação educativa e cultural, con-
tribuindo para a recuperação da memória coletiva e difusão do 
patrimônio documental do Município.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO DOCUMENTAL
Art. 11. Considera-se gestão documental o conjunto de 

procedimentos e operações técnicas referentes a produção, 
classificação, tramitação, avaliação, reprodução, consulta e 
arquivamento, em fase corrente e intermediária, visando a sua 
eliminação ou recolhimento para guarda permanente.

Art. 12. São instrumentos da Política de Gestão Docu-
mental:

I - Plano de Classificação de Documentos: instrumento uti-
lizado para classificar todo e qualquer documento de arquivo, 
relacionando-o ao seu contexto original de produção;

II - Tabela de Temporalidade de Documentos: instrumento 
resultante da avaliação documental, que define prazos de 
guarda e a destinação de cada série documental (eliminação ou 
guarda permanente);

III - Sistema Informatizado de Gestão de Documentos: 
conjunto de procedimentos e operações técnicas da gestão ar-
quivística de documentos processado eletronicamente, aplicável 
a documentos em qualquer suporte.

Paragrafo único. Os instrumentos da política de gestão 
documental devem ser elaborados sob a orientação do Órgão 
Central do Sistema de Arquivos do Município de São Paulo e 
devidamente oficializados, a fim de assegurar a legalidade de 
sua aplicação.

Art. 13. Cabe ao Órgão Central do Sistema a formulação e 
implementação da Política Municipal de Gestão Documental e 
sua integração com a Política de Acesso à Informação no âm-
bito do poder executivo do Município de São Paulo, nos termos 
do Decreto nº 53.623, de 2012.

Paragrafo único. O Secretário Municipal de Gestão poderá 
instituir grupos de trabalho para o desenvolvimento e acompa-
nhamento da Política Municipal de Gestão Documental.

Art. 14. A eliminação de documentos públicos municipais 
será realizada de acordo com os prazos constantes nas tabelas 
de temporalidade aprovadas pelo Órgão Central do Sistema, 
conforme procedimento que assegure publicidade e legalidade 
ao ato.

§ 1º Previamente à aprovação das tabelas de temporali-
dade de que trata o “caput” deste artigo, abrir-se-á o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para manifestação do Arquivo Histórico 
Municipal, da Secretaria Municipal de Cultura.

§ 2º A ausência de manifestação do Arquivo Histórico Mu-
nicipal, da Secretaria Municipal de Cultura, no prazo estipulado 
no § 1º, caracterizará a inexistência de objeção daquela unida-
de à aprovação das tabelas de temporalidade.

Art. 15. Os documentos de valor permanente são inaliená-
veis e imprescritíveis.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16. A implantação do Sistema instituído por este decre-

to será feita gradativamente, por meio de atos normativos e de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 17. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogados os Decretos nº 28.656, de 9 de abril de 1990, 
nº 29.745, de 14 de maio de 1991, nº 35.042, de 5 de abril de 
1995, e nº 46.400, de 28 de setembro de 2005, e o inciso VIII do 
“caput” do artigo 26 do Decreto nº 57.528, de 12 de dezembro 
de 2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
julho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL, Secretário Municipal 

de Gestão
ANDRE LUIZ POMPEIA STURM, Secretário Municipal de 

Cultura
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de 

julho de 2017.

DECRETO Nº 57.784, DE 13 DE JULHO DE 2017

Desafeta áreas públicas municipais, da 
classe dos bens de uso comum do povo, 
situadas na Zona Especial de Interesse So-
cial – ZEIS 1 – L197 e L194, demarcadas no 
Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo - Lei nº 16.050, de 31 de julho 
de 2014, com a finalidade de promover 
Regularização Fundiária de Interesse Social.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Lei nº 14.665, 
de 8 de janeiro de 2008, e no artigo 8º do Decreto nº 49.498, de 
16 de maio de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam desincorporadas da classe dos bens de uso 

comum do povo e transferidas para a classe dos bens dominiais 
as seguintes áreas públicas municipais:

I - localizada na Rua Padre Luis de Siqueira, constituída por 
parte do Espaço Livre 7M e trecho da Sertão dos Patos (atual 
Rua Padre Luís de Siqueira) no Croqui nº 101170, do arquivo 
do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, perten-
cente à ZEIS 1 – L197, demarcadas no Mapa 4 do Plano Diretor 
Estratégico do Município de São Paulo - Lei nº 16.050, de 31 de 
julho de 2014, caracterizada no perímetro definido na planta 
PAP 19.6230.17 – Assentamento Núcleo E – São Francisco Glo-
bal – do arquivo da Coordenadoria de Regularização Fundiária, 
juntada à fl. 15 do processo administrativo nº 2017-0.037.446-
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